
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.835-B, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
OFÍCIO Nº 520/21 - SF 

 
Altera a Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, que cria a Agência 
Nacional de Aviação Civil (Anac), para dispor sobre a Taxa de 
Fiscalização da Aviação Civil (TFAC); tendo parecer da Comissão de 
Viação e Transportes, pela aprovação (relator: DEP. FELIPE RIGONI); e 
da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria 
em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não 
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária; e, no mérito, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. 
FELIPE RIGONI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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Altera a Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, que cria a Agência Nacional de
Aviação Civil (Anac), para dispor sobre a
Taxa  de  Fiscalização  da  Aviação  Civil
(TFAC).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 29 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, passa a vigorar
com a seguinte redação: 

“Art. 29. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

§  3º  Os  valores  da  TFAC  deverão  seguir  a  referência  de  preços
máximos previstos no Anexo III desta Lei. 

§ 4º A Anac poderá cobrar valores inferiores aos estipulados como
teto no Anexo III desta Lei, de forma a adequá-los àqueles praticados por
agências  internacionais  de  referência,  ou  por  outro  motivo  devidamente
justificado pela autoridade máxima do órgão.” (NR)
Art. 2º  O Anexo III  da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, passa a

vigorar com as seguintes alterações:
“

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 
............................................................................... ...............

CERTIFICADO DE TIPO (CT) ANV –
AVIÃO COM PMD ENTRE 5.700 E 15.000
KG E HELICÓPTERO COM PMD ENTRE
2.730 E 3.500 KG

2.520.001,05

CERTIFICADO DE TIPO (CT) ANV –
AVIÃO  COM  PMD  ENTRE  2.730  E  5.700
KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR
QUE 2.730 KG

891.310,61

CERTIFICADO DE TIPO (CT) ANV –
AVIÃO  E  AERONAVE  NÃO  TRIPULADA
COM PMD MENOR OU IGUAL A 2.730 KG,
DIRIGÍVEL E BALÃO

31.402,18

............................................................................... ...............
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EMENDA  AO  CERTIFICADO  DE
TIPO  (CT)  ANV  –  AVIÃO  COM  PMD
ENTRE 2.730 E 5.700 KG E HELICÓPTERO
COM PMD MENOR QUE 2.730 KG

89.720,00

EMENDA  AO  CERTIFICADO  DE
TIPO  (CT)  ANV –  AVIÃO E  AERONAVE
NÃO TRIPULADA COM PMD MENOR OU
IGUAL A 2.730 KG, DIRIGÍVEL E BALÃO

3.140,22

............................................................................... ...............
CERTIFICAÇÃO E RENOVAÇÃO DE

CERTIFICADO  DE  ORGANIZAÇÃO  DE
MANUTENÇÃO  ESTRANGEIRA  SOB
ACORDO  INTERNACIONAL  DE
ACEITAÇÃO RECÍPROCA

7.616,00

” (NR)
Art. 3º No Anexo III da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, substituam-

se  o  termo  “CERTIFICADO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  TIPO  (CHT)”  pelo  termo
“CERTIFICADO DE TIPO (CT)” e o termo “CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO
SUPLEMENTAR DE TIPO (CHST)” pelo termo “CERTIFICADO SUPLEMENTAR DE
TIPO (CST)”.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 16 de setembro de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

acg/pls19-2835rev-t
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.182, DE 27 DE SETEMBRO DE 2005 
 

Cria a Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA REMUNERAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS E PELA 

OUTORGA DE EXPLORAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUÁRIA 

 

Art. 29. Fica instituída a Taxa de Fiscalização da Aviação Civil - TFAC. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

§ 1º O fato gerador da TFAC é o exercício do poder de polícia decorrente das atividades de 

fiscalização, homologação e registros, nos termos do previsto na Lei no 7.565, de 19 de 

dezembro de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

§ 2º São sujeitos passivos da TFAC as empresas concessionárias, permissionárias e 

autorizatárias de prestação de serviços aéreos comerciais, os operadores de serviços aéreos 

privados, as exploradoras de infra-estrutura aeroportuária, as agências de carga aérea, pessoas 

jurídicas que explorem atividades de fabricação, manutenção, reparo ou revisão de produtos 

aeronáuticos e demais pessoas físicas e jurídicas que realizem atividades fiscalizadas pela 

ANAC. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

§ 3º Os valores da TFAC são os fixados no Anexo III desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

 

Art. 29-A. A TFAC não recolhida no prazo e na forma estabelecida em regulamento, será 

cobrada com os seguintes acréscimos: 

I - juros de mora calculados na forma da legislação aplicável aos tributos federais; 

II - multa de mora de 20% (vinte por cento), reduzida a 10% (dez por cento) caso o 

pagamento seja efetuado até o último dia do mês subseqüente ao do seu vencimento; e 

III - encargo de 20% (vinte por cento), substitutivo da condenação do devedor em honorários 

advocatícios, calculado sobre o total do débito inscrito em Dívida Ativa, que será reduzido 

para 10% (dez por cento) caso o pagamento seja efetuado antes do ajuizamento da execução. 

Parágrafo único. Os débitos de TFAC poderão ser parcelados na forma da legislação aplicável 

aos tributos federais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

 

Art. 30. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO III 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11292-26-abril-2006-541896-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11292-26-abril-2006-541896-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11292-26-abril-2006-541896-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11292-26-abril-2006-541896-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11292-26-abril-2006-541896-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11292-26-abril-2006-541896-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11292-26-abril-2006-541896-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11292-26-abril-2006-541896-norma-pl.html
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DESCRIÇÃO VALOR R$ 

VETADO VETADO 

SOLICITAÇÃO/CONCESSÃO DE SOBREVÔO DE AERONAVES EM FASE DE 

INTERNAÇÃO, QUE ULTRAPASSEM O PRAZO DE SEIS MESES, NO BRASIL SEM 

REGULARIZAÇÃO 

36,43 

SEGUNDA VIA DA GUIA DE MULTAS - (Revogada pela Lei nº 11.292, de 

26/4/2006) 

0,91 

VETADO VETADO 

RECURSO AO INDEFERIMENTO A PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA 

FUNCIONAMENTO JURÍDICO DE EMP. DE SERVIÇOS AÉREOS NÃO-REGULARES E 

DE SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS - (Revogada pela Lei nº 11.292, de 

26/4/2006) 

70,12 

RECURSO A INDEFERIMENTO A PEDIDO DE APROVAÇÃO DE ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL OU DE ATA AGO/AGE DE EMPR. DE SERVIÇOS AÉREOS NÃO-

REGULARES E DE SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS - (Revogada pela Lei nº 

11.292, de 26/4/2006) 

20,95 

ALTERAÇÕES DE LINHA(S) AÉREA(S) REGULAR(ES) DOMÉSTICA(S) 

TRAMITADAS NA COMCLAR - COM EMISSÃO DE HOTRAN (POR HOTRAN) 

14,57 

PEDIDO DE CÓPIAS DE DOC. CONSTANTE DE PROCESSOS DE FUNCIONAMENTO 

JURÍDICO DE EMP. NÃO-REGULARES E DE SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS 

E DE AGENCIAMENTO DE CARGA AÉREA, BEM COMO CÓPIAS DE INTEIRO TEOR 

DOS MESMOS - (Revogada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

20,99 

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO JURÍDICO DE EMP. TRANSP. AÉREO 

REGULAR E EMP. DE TRANSPORTE AÉREO NÃO-REGULAR (POR PORTARIA) 

318,00 

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DE TÁXI AÉREO INDIVIDUAL 35,52 

ANÁLISE/APROVAÇÃO DE ALTERAÇÕES CONTRATUAIS; ATA DE ASSEMBLÉIAS 

ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS; REUNIÃO DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO E DA DIRETORIA DE EMPRESAS AÉREAS (POR DOCUMENTO) 

50,00 

APROVAÇÃO DE TRANSF. DO CONTROLE DO CAPITAL SOCIAL DE S.A. OU DE 

S.A. POR COTAS DE RESP. LIMITADA 

210,00 

AUTORIZAÇÃO PARA EMPRESA DE TÁXI AÉREO OPERAR LIGAÇÃO 

SISTEMÁTICA-PEDIDO TRAMITADO NA COMCLAR (POR LINHA SOLICITADA) 

14,55 

AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL P/ VÔOS CHARTER DE PASSAGEIROS OU CARGA 

C/ 4 DIAS DE ANTECEDÊNCIA 

429,06 

AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL P/ VÔOS CHARTER DE PASSAGEIROS OU CARGA 

C/ 3 DIAS DE ANTECEDÊNCIA 

716,71 

AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL P/ VÔOS CHARTER DE PASSAGEIROS OU CARGA 

C/ 2 DIAS DE ANTECEDÊNCIA 

1.029,73 

AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL P/ VÔOS CHARTER DE PASSAGEIROS OU CARGA 

C/ 1 DIA DE ANTECEDÊNCIA 

2.898,75 

CANCELAMENTO DE VÔO POR TEMPO DETERMINADO - EMPRESA AÉREA 

REGULAR BRASILEIRA (POR VÔO) 

5,03 

ALTERAÇÃO DE ITINERÁRIO E/OU FREQÜÊNCIA E/OU HORÁRIO E/OU 

EQUIPAMENTO - POR TEMPO DETERMINADO - EMPRESA AÉREA BRASILEIRA 

(POR VÔO) 

5,04 

AUTORIZAÇÃO PARA SUSPENSÃO DE HOTRAN - POR TEMPO DETERMINADO 

(POR HOTRAN) 

14,59 

EMISSÃO DE HOTRAN (POR HOTRAN) 14,77 

AUTORIZAÇÃO PARA VÔO DE FRETAMENTO DE EMPRESA REGULAR COM SEDE 

NO PAÍS 

14,88 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATO DE ARRENDAMENTO/FRETAMENTO DE ANV 

POR EMPRESA DE TRANSPORTE AÉREO 

32,79 

APROVAÇÃO DE CONTRATO DE RPN OU DE TERMO ADITIVO P/ EMPRESA NÃO 

REGULAR DE TRANSPORTE AÉREO 

25,50 

APROVAÇÃO DE CONTRATO DA REDE POSTAL E SEUS ADITIVOS, DE EMPRESA 

AÉREA REGULAR COM OU SEM EXPEDIÇÃO DE HOTRAN (POR CONTRATO) 

32,80 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11292-26-abril-2006-541896-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11292-26-abril-2006-541896-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11292-26-abril-2006-541896-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11292-26-abril-2006-541896-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11292-26-abril-2006-541896-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11292-26-abril-2006-541896-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11292-26-abril-2006-541896-norma-pl.html
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AUTORIZAÇÃO DE CANCELAMENTO PROGRAMADO DE VÔO EM FERIADOS - 

EMPRESA AÉREA REGULAR BRASILEIRA (POR VÔO) 

5,05 

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA OU HOMOLOGAÇÃO DE CONTRATO DE FRETAMENTO 

OU ARRENDAMENTO DE AERONAVE POR EMPRESA DE TRANSPORTE AÉREO 

REGULAR E EMPRESA DE TRANSPORTE AÉREO NÃO-REGULAR (POR 

CONTRATO) 

32,88 

CONFECÇÃO DE CONTRATO DE CONCESSÃO - (Revogada pela Lei nº 11.292, de 

26/4/2006) 

318,11 

CONFECÇÃO DE PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO PARA OPERAÇÃO - EMPRESA 

AÉREA NÃO-REGULAR - (Revogada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

318,02 

AUTORIZAÇÃO DE CANCELAMENTO, INCLUSÃO OU ALTERAÇÃO DE ESCALA, 

ALTERAÇÃO DE HORÁRIO E/OU FREQÜÊNCIA, MUDANÇA DE EQUIPAMENTO E 

POUSO EXTRA - EMPRESA AÉREA REGULAR BRASILEIRA (POR DOCUMENTO) 

25,89 

AUTORIZAÇÃO PARA OPERAÇÃO DE VÔO EXTRA OU QUANDO NECESSÁRIO E O 

FRETAMENTO - EMPRESA AÉREA REGULAR BRASILEIRA ( POR VÔO ) 

5,06 

VISITA TÉCNICA NA FASE DE CONCESSÃO OU AUTORIZAÇÃO A EMPRESA 

AÉREA PARA EXPLORAÇÃO DO TRANSPORTE AÉREO PÚBLICO REGULAR E 

NÃO-REGULAR - SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO NOS MOLDES DOS 

COD.270/271/272/273 DO STE. 

318,33 

AUTORIZAÇÃO P/ FUNCIONAMENTO DE EMPRESA ESTRANGEIRA REGULAR NO 

BRASIL 

70,33 

AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO OU ALTERAÇÃO DE HOTRAN INTERNACIONAL ( 

POR HOTRAN ) 

20,00 

AUTORIZAÇÃO PARA EMPRESA REGULAR REALIZAR VÔO DE PASSAGEIRO OU 

CARGA EXTRA INTERNACIONAL (POR PEDIDO) 

15,00 

AUTORIZAÇÃO PARA UMA SÉRIE DE 01 A 10 VÔOS INTERNACIONAIS NÃO-

REGULARES OU FRETAMENTO DE EMPRESA REGULAR (POR VÔO) 

28,00 

AUTORIZAÇÃO P/UMA SÉRIE DE 11 A 20 VÔOS INTERNACIONAIS NÃO-

REGULARES OU FRETAMENTO DE EMPRESA REGULAR (POR VÔO) 

14,99 

AUTORIZAÇÃO P/UMA SÉRIE DE 21 OU MAIS VÔOS INTERNACIONAIS NÃO-

REGULARES OU FRETAMENTO DE EMPRESA REGULAR (POR VÔO) 

34,00 

AUTORIZAÇÃO PARA EMPRESA REGULAR REALIZAR ALTERAÇÕES DE VÔOS 

REGULARES INTERNACIONAIS (POR PEDIDO) 

10,11 

AUTORIZAÇÃO PARA EMPRESA REGULAR REALIZAR ALTERAÇÕES DE VÔOS 

NÃO-REGULARES INTERNACIONAIS (POR PEDIDO) 

20,11 

AUTORIZAÇÃO PARA EMPRESA REGULAR REALIZAR POUSO TÉCNICO E/OU 

SOBREVÔO NO TERRITÓRIO BRASILEIRO (POR PEDIDO) 

15,11 

AUTORIZAÇÃO PARA UMA SÉRIE DE 01 A 10 VÔOS INTERNACIONAIS NÃO-

REGULARES OU FRETAMENTO DE EMPRESA NÃO-REGULAR (POR PEDIDO) 

28,11 

AUTORIZAÇÃO PARA UMA SÉRIE DE 11 A 20 VÔOS INTERNACIONAIS NÃO-

REGULARES OU FRETAMENTO DE EMPRESA NÃO-REGULAR (POR PEDIDO) 

31,00 

AUTORIZAÇÃO P/UMA SÉRIE DE 21 OU MAIS VÔOS INTERNACIONAIS NÃO-

REGULARES OU FRETAMENTO DE EMPRESA NÃO-REGULAR (POR PEDIDO) 

34,11 

AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL PARA VÔOS CHARTER DE CARGA 293,11 

AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL PARA VÔOS CHARTER DE PASSAGEIROS 293,22 

AUTORIZAÇÃO PARA EMPRESA NÃO-REGULAR, COM REPRESENTACÃO NO 

BRASIL, REALIZAR POUSO TÉCNICO E/OU SOBREVÔO NO TERRITÓRIO 

BRASILEIRO (POR PEDIDO) 

28,22 

AUTORIZAÇÃO P/ SOBREVÔO E/OU POUSO TÉCNICO DE EMPRESA NÃO-REG. 

SEM REPRESENTANTE NO BRASIL  

35,55 

AUTORIZAÇÃO PARA EMPRESA NÃO-REGULAR REALIZAR ALTERAÇÕES DE 

VÔOS (POR PEDIDO) 

25,00 

AUTORIZAÇÃO P/ EMPRESA ESTRANGEIRA CONTINUAR A OPERAR NO BRASIL 27,32 

ALTERAÇÃO NAS TARIFAS AÉREAS DE PASSAGEM E CARGA - (Revogada pela 

Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

35,66 

INTRODUÇÃO DE NOVAS TARIFAS DE PASSAGEM E DE CARGA - (Revogada 

pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

41,90 

PEDIDOS REFERENTES A CONDIÇÕES GERAIS DE TRANSPORTE AÉREO - 27,33 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11292-26-abril-2006-541896-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11292-26-abril-2006-541896-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11292-26-abril-2006-541896-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11292-26-abril-2006-541896-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11292-26-abril-2006-541896-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11292-26-abril-2006-541896-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11292-26-abril-2006-541896-norma-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2835-B/2019 

(Revogada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

AUTORIZAÇÃO DE EMBARQUE E/OU DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS E/OU 

ACOMPANHANTE DE CARGA EM VÔOS CARGUEIROS DE EMPRESAS 

REGULARES E/OU NÃO-REGULARES 

10,22 

AUTORIZAÇÃO P/IMPORTAÇÃO DE AERONAVES, AERONAVES EXPERIMENTAIS, 

ULTRALEVES, BALÕES, DIRIGÍVEIS, PLANADORES, ASAS–DELTA, MOTORES, 

TURBINAS, PARTES, PEÇAS E COMPONENTES AERONÁUTICOS, SOB QUALQUER 

TÍTULO 

91,08 

AUTORIZAÇÃO P/ EXPORTAÇÃO, REEXPORTAÇÃO, DEVOLUÇÃO DE 

AERONAVES, AERONAVES EXPERIMENTAIS, ULTRALEVES, BALÕES, 

DIRIGÍVEIS, PLANADORES, ASAS-DELTA, MOTORES, TURBINAS, PARTES, PEÇAS, 

E COMPONENTES AERONÁUTICOS, SOB QUALQUER TÍTULO 

91,11 

AUTORIZAÇÃO P/REVISÃO NO EXTERIOR DE AERONAVES, AERONAVES 

EXPERIMENTAIS, ULTRALEVES, BALÕES, DIRIGÍVEIS, PLANADORES, ASAS-

DELTA, MOTORES, TURBINAS, PARTES, PEÇAS E COMPONENTES 

AERONÁUTICOS 

91,22 

VETADO VETADO 

PEDIDO DE ANÁLISE DE PROCESSOS DE IMPORTAÇÃO/EXPORTAÇÃO DE 

AERONAVES E/OU COMPONENTES AERONÁUTICOS 

183,07 

CHEQUE INICIAL NO SIMULADOR EM VISTAS A OBTENÇÃO DO CHT DE 

INSTRUÇÃO EM AERONAVE TIPO (BRASIL), PARA EMPRESAS OPERANDO 

SEGUNDO O RBHA 121 

1.015,00 

CHEQUE INICIAL NO SIMULADOR EM VISTAS A OBTENÇÃO DO CHT DE 

INSTRUÇÃO EM AERONAVE TIPO (EXTERIOR), PARA EMPRESA OPERANDO 

SEGUNDO O RBHA 121 

5.207,00 

CHEQUE INICIAL EM ROTA COM VISTAS A OBTENÇÃO DO CHT DE AERONAVE 

TIPO (BRASIL), PARA EMPRESAS OPERANDO SEGUNDO O RBHA 121 

1.389,00 

RECHEQUE NO SIMULADOR COM VISTAS A RENOVAÇÃO DO CHT DE 

AERONAVE TIPO (BRASIL), PARA EMPRESAS OPERANDO SEGUNDO O RBHA 121 

1.015,00 

RECHEQUE NO SIMULADOR COM VISTAS A RENOVAÇÃO DO CHT DE 

AERONAVE TIPO (EXTERIOR), PARA EMPRESAS OPERANDO SEGUNDO O RBHA 

121 

5.207,00 

RECHEQUE EM ROTA COM VISTAS A RENOVAÇÃO DO CHT IFR EM AERONAVE 

TIPO (BRASIL) PARA EMPRESAS OPERANDO SEGUNDO O RBHA 121 

1.389,00 

RECHEQUE EM ROTA COM VISTAS A RENOVAÇÃO DO CHT IFR EM AERONAVE 

TIPO (EXTERIOR), PARA EMPRESAS OPERANDO SEGUNDO O RBHA 121 

5.207,00 

AVALIAÇÃO INICIAL OU DE ELEVAÇÃO DE NÍVEL DE SIMULADOR DE VÔO COM 

VISTAS A APROVAÇÃO PARA TREINAMENTO E EXAMES (BRASIL) 

8.897,00 

AVALIAÇÃO INICIAL DE SIMULADOR DE VÔO COM VISTAS A APROVAÇÃO 

PARA TREINAMENTO E EXAMES (EXTERIOR) 

10.674,00 

AVALIAÇÃO RECORRENTE DE SIMULADOR DE VÔO COM VISTAS A 

RENOVAÇÃO DA APROVAÇÃO PARA TREINAMENTO E EXAMES (BRASIL) 

1.875,00 

AVALIAÇÃO RECORRENTE DE SIMULADOR DE VÔO COM VISTAS A 

RENOVAÇÃO DA APROVAÇÃO PARA TREINAMENTO E EXAMES (EXTERIOR) 

5.466,00 

ANÁLISE INICIAL DE PROGRAMA DE TREINAMENTO DE TRIPULANTES, 

SEGUNDO O RBHA 121 

1.652,00 

ANÁLISE INICIAL DE PROGRAMA DE TREINAMENTO DE TRIPULANTES, 

SEGUNDO O RBHA 135 

991,00 

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE PROGRAMA DE TREINAMENTO DE 

TRIPULANTES, SEGUNDO O RBHA 121 

991,00 

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE PROGRAMA DE TREINAMENTO DE 

TRIPULANTES, SEGUNDO O RBHA 135 

661,00 

ETAPA 1 DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE 

AÉREO REGIDA PELO RBHA 121 

620,00 

ETAPA 2 DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE 

AÉREO REGIDA PELO RBHA 121, EXCLUINDO MANUAIS E PROGRAMAS 

2.200,00 

ETAPA 1 DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE 

AÉREO REGIDA PELO RBHA 135-GI 

150,00 

ETAPA 2 DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE 300,00 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11292-26-abril-2006-541896-norma-pl.html
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AÉREO REGIDA PELO RBHA 135-GI, EXCLUINDO MANUAIS E PROGRAMAS 

ETAPA 1 DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE 

AÉREO REGIDA PELO RBHA 135-GII  

200,00 

ETAPA 2 DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE 

AÉREO REGIDA PELO RBHA 135-GII, EXCLUINDO MANUAIS E PROGRAMAS 

950,00 

ETAPA 1 DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE 

AÉREO REGIDA PELO RBHA 135-GIII 

300,00 

ETAPA 2 DO PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE 

AÉREO REGIDA PELO RBHA 135-GIII, EXCLUINDO MANUAIS E PROGRAMAS 

1.900,00 

REVISÃO DE ESPECIFICAÇÕES OPERATIVAS PARA EMPRESA REGIDA PELO 

RBHA 121 

100,00 

ANÁLISE INICIAL OU EDIÇÃO COMPLETA DE MANUAL GERAL DE 

MANUTENÇÃO - EMPRESA 121 

3.100,00 

ANÁLISE INICIAL OU EDIÇÃO COMPLETA DE MANUAL GERAL DE 

MANUTENÇÃO - EMPRESA 135 G-II 

650,00 

ANÁLISE INICIAL OU EDIÇÃO COMPLETA DE MANUAL GERAL DE 

MANUTENÇÃO - EMPRESA 135 G-III 

1.450,00 

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL GERAL DE MANUTENÇÃO - 

EMPRESA 121 

550,00 

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL GERAL DE MANUTENÇÃO - 

EMPRESA 135 G-II 

100,00 

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL GERAL DE MANUTENÇÃO - 

EMPRESA 135 G-III 

350,11 

AUDITORIA TÉCNICA PERIÓDICA OU P/VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 

EXIGÊNCIA - EMPRESA 121 

1.920,00 

AUDITORIA TÉCNICA PERIÓDICA OU P/VERIFIC. DE CUMPRIMENTO DE 

EXIGÊNCIA - EMPRESA 135 G-I 

257,00 

AUDITORIA TÉCNICA PERIÓDICA OU P/VERIFIC. DE CUMPRIMENTO DE 

EXIGÊNCIA - EMPRESA 135 G-II 

755,00 

AUDITORIA TÉCNICA PERIÓDICA OU P/VERIFIC. DE CUMPRIMENTO DE 

EXIGÊNCIA - EMPRESA 135 G-III 

1.450,11 

PEDIDO DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DOS PROGRAMAS DE MANUTENÇÃO DE 

AERONAVES (POR MOD) E MOTORES (POR MOD) DE EMPRESAS REGIDAS PELO 

RBHA 121 

3.100,11 

PEDIDO DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DOS PROGRAMAS DE MANUTENÇÃO DE 

AERONAVES (POR MOD) E MOTORES (POR MOD) DE EMPRESAS REGIDAS PELO 

RBHA 135 

2.500,00 

SOLICITAÇÃO DE APRESENTAÇÃO, ABERTURA OU SEGUNDA VIA DE CIV 100,00 

AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DE VÔO 100,00 

EMISSÃO DE DECLARAÇÃO/CERTIDÃO DE HORAS DE VÔO  100,00 

EMISSÃO DE LICENÇA DE: PPAV, PPH, PBL, PPL, PPT, PPD, CMS, CAT1 E CAT2, 

PAL 

100,00 

EMISSÃO DE LICENÇA DE: MV E DOV 100,00 

EMISSÃO DE LICENÇA DE: PCAV, PCH, PCPL, PCBL, PCT E PCD 115,00 

EMISSÃO DE LICENÇA DE: PLAV E PLAH 115,00 

EMISSÃO DE CHT INICIAL DE: IFR, MULT, TIPO, PRBP, PRBF E PLPQ 115,00 

REVALIDAÇÃO DE CHT DE: PPAV (MONO), PPH (TIPO), PPL, PBL E CMS (TIPO) 100,00 

REVALIDAÇÃO DE CHT DE:MV(TIPO),DOV (TIPO) E INV 100,00 

REVALIDAÇÃO DE CHT DE: PPAV (IFR) E PPH (IFR) 100,00 

REVALIDAÇÃO DE CHT DE: PCAV, PCH, PCPL, PCBL E PCT 100,00 

REVALIDAÇÃO DE CHT DE: PCAV, PCH - AMBOS COM TIPO E / OU IFR 100,00 

REVALIDAÇÃO DE CHT DE:PLA E PLAH 115,00 

EMISSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE LICENÇA E / OU CERTIFICADO P/ ESTRANGEIRO, 

VÁLIDA POR 90 DIAS 

115,00 

REVALIDAÇÃO DE ANTECIPAÇÃO DE LICENÇA PARA ESTRANGEIRO POR 90 

DIAS 

115,00 

VALIDAÇÃO DE LICENÇA ESTRANGEIRA, ATRAVÉS DE REALIZAÇÃO DE 

PROVAS NO BRASIL 

115,00 

REVALIDAÇÃO DE ANTECIPAÇÃO DE LIC INIC P/PIL QUE NÃO TENHAM 115,00 
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COMPLETADO O PROC P/RECEBER A LIC E/OU HABILITAÇÃO DEFINITIVA DE: 

PPAV, PPH, PPL, PBL, PPT, PPD, MV, DOV, CMS, PCAV, PCH, PCPL, PCBL, PCT, PLA, 

PLAH, PCD 

EMISSÃO DE SEGUNDA VIA DO CERTIFICADO DE CONHECIMENTO TEÓRICO 

(CCT), LICENÇA, OU CHT 

31,77 

DECLARAÇÕES OU CERTIDÕES REFERENTES A HABILITAÇÃO 100,00 

EMISSÃO DE CHT INICIAL TIPO: MV, DOV, CMS, E INV, E INVH 100,00 

EMISSÃO DE CHT DE HABILITAÇÃO PARA MEC DE MANUTENÇÃO 

AERONÁUTICA 

100,00 

INSC. P/ EX DE CONHECIMENTO TEÓRICO NAS LICENÇAS E/OU HAB.: MEC MNT 

ERA, PPAV, PPH, CMS E DOV (POR CARTÃO) 

50,00 

INSC. P/EX DE CONHECIMENTO TEÓRICO NAS LIC. E/OU HAB.: MV, PCAV, PCH, 

PLAV, PLAH, PAG, INV E IFR (POR CARTÃO) 

50,00 

REVALIDAÇÃO DO COMPROVANTE DE CONHECIMENTO TEÓRICO 50,00 

REALIZAÇÃO DE PROVA PARA LICENÇA DE PLANADOR 50,00 

INSCRIÇÃO PARA EXAME 2 ÉPOCA - POR MATÉRIA 50,00 

CHEQUE INICIAL SIMULADOR (NO EXTERIOR) OU VALIDAÇÃO DE LICENÇA 

ESTRANGEIRA ATRAVÉS DE REALIZAÇÃO DE PROVAS NO EXTERIOR 

9.782,00 

CHEQUE INICIAL EM ROTA - BRASIL 1.937,00 

AUTORIZAÇÃO SOBREVÔO DE AERONAVE OPERANDO EM EMPRESAS DE 

TRANSPORTE AÉREO REGULAR E/OU NÃO-REGULAR 

34,36 

ANÁLISE DE MANUAL DE PROCEDIMENTOS DE INSPEÇÃO (RBHA 145.45) 

(REVISÃO) 

1.366,00 

ANÁLISE DE FIAM OU DIAM ANTERIORMENTE DEVOLVIDA POR INCORREÇÃO 50,00 

ANÁLISE E REGISTRO DE FIAM OU DIAM, ANTERIORMENTE INVALIDADA 70,00 

PEDIDO DE ANÁLISE POR MUDANÇA DE RAZÃO SOCIAL 180,00 

PEDIDO DE VISTORIA INICIAL E ESPECIAL DE PLANADORES E 

MOTOPLANADORES 

400,00 

PEDIDO DE REVISÃO PARCIAL EM PROGRAMAS DE MANUTENÇÃO DE 

AERONAVE (POR MODELO) E MOTORES (POR MODELO) 

400,11 

REVALIDAÇÃO DO CHE DE EMPRESA DE MANUTENÇÃO NO EXTERIOR (FORA 

DA AMÉRICA DO SUL) 

15.000,00 

REVALIDAÇÃO DO CHE DE EMPRESA DE MANUTENÇÃO NO EXTERIOR (NA 

AMÉRICA DO SUL) 

12.500,00 

INCLUSÃO DE PADRÃO NO CHE OU NOVOS SERVIÇOS NO ADENDO DE 

EMPRESA DE MANUTENÇÃO NO EXTERIOR 

1.000,00 

PEDIDO DE ANÁLISE E ASSESSORAMENTO QUANTO AO CONTROLE DE 

MANUTENÇÃO DE EMPRESAS 

253,38 

PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO INICIAL DE EMPRESA E ANÁLISE DO MANUAL DE 

PROCEDIMENTOS 

2.640,00 

PEDIDO DE ANÁLISE DE MUDANÇAS DE INSTALAÇÕES RELATIVAS A 

EMPRESAS JÁ HOMOLOGADAS 

416,00 

PEDIDO DE EXTENSÃO DE LIMITES PARA EXECUÇÃO DE TAREFAS DO 

PROGRAMA DE MANUTENÇÃO 

416,24 

PEDIDO DE EXTENSÃO DE LIMITES PARA CUMPRIMENTO DE DIRETRIZES DE 

AERONAVEGABILIDADE 

416,33 

PEDIDO DE ANÁLISE / PARECER TÉCNICO RELATIVO ATIVIDADE MANUTENÇÃO 

EMPRESA HOMOLOGADA/ FORMAÇÃO 

260,00 

PEDIDO DE CADASTRAMENTO DE ENGENHEIRO 72,86 

PEDIDO DE CREDENCIAMENTO DE ENGENHEIRO OU MECÂNICO PARA IAM 72,88 

PEDIDOS PARA EMISSÃO CERTIDÕES C/ FINALIDADE DE COMPROVAÇÃO 

JUNTO A ÓRGÃOS PÚBLICOS 

46,18 

PEDIDOS DE ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER TEC REL A PROCS. JURÍDICO 

TENDO EM VISTA FORMAÇÃO DE EMP. TRANSP. AÉREO A EMPRESAS DE 

MANUTENÇÃO 

46,11 

VISTORIA INICIAL OU ESPECIAL DE AERONAVE USADA, CAT. DE REGISTRO TPP, 

E FINS EMISSÃO DE CERTIF. DE AERONAVEGABILIDADE DE AVIÃO COM PMD 

MENOR QUE 5.670 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR QUE 2.730 KG (POR 

AERONAVE) 

800,00 
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VISTORIA INICIAL DE AERONAVE NOVA (DE FABRICA), CAT. DE REGISTRO TPP, 

FINS EMISSÃO DE CERTIFICADO DE AERONAVEG. DE AVIÃO COM PMD MENOR 

QUE 5.670 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR QUE 2.730 KG (POR 

AERONAVE) 

600,00 

VISTORIA INICIAL OU ESPECIAL DE AERONAVE USADA, CAT. DE REGISTRO TPP, 

FINS EMISSÃO DE CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE DE AVIÃO COM 

PMD MAIOR QUE 5.670 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG (POR 

AERONAVE ) 

1.300,00 

VISTORIA INICIAL DE AERONAVE NOVA (DE FÁBRICA), CAT. DE REGISTRO TPP, 

FINS EMISSÃO DE CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE DE AVIÃO COM 

PMD MAIOR QUE 5.670 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG (POR 

AERONAVE) 

1.000,00 

VISTORIA INICIAL OU ESPECIAL DE AERONAVE USADA, CAT. DE REGISTRO 

TPX, PRI E SAE, FINS EMISSÃO DE CERTIFICADO DE AERONAVEG. DE AVIÃO 

COM PMD MENOR QUE 5.670 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR QUE 2.730 

KG (POR AERONAVE) 

1.300,00 

VISTORIA INICIAL DE AERONAVE NOVA (DE FÁBRICA), CAT. DE REGISTRO TPX, 

PRI E SAE, FINS EMISSÃO DE CERT. DE AERONAVEGABILIDADE DE AVIÃO COM 

PMD MENOR QUE 5.670 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR QUE 2.730 KG 

(POR AERONAVE) 

1.000,00 

VISTORIA INICIAL OU ESPECIAL DE AERONAVE USADA, CAT. DE REGISTRO 

TPX, PRI E SAE, FINS EMISSÃO DE CERTIFICADO DE AERONAVEG. DE AVIÃO 

COM PMD MAIOR QUE 5.670 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG 

(POR AERONAVE) 

1.700,00 

VISTORIA INICIAL DE AERONAVE NOVA (DE FÁBRICA), CAT. DE REGISTRO TPX, 

PRI E SAE, FINS EMISSÃO DE CERTIF. DE AERONAVEG. DE AVIÃO COM PMD 

MAIOR QUE 5.670 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG (POR 

AERONAVE) 

1.500,00 

ANÁLISE E PARECER TÉCNICO DE ENGENHARIA 416,44 

VISTORIA INICIAL OU ESPECIAL DE AERONAVE USADA, CAT. DE REGISTRO TPR 

E TPN, FINS EMISSÃO DE CERT. DE AERONAVEGABILIDADE DE AVIÃO COM 

PMD MENOR QUE 12.000 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR QUE 5.000 KG 

(POR AERONAVE) 

2.000,00 

VISTORIA INICIAL DE AERONAVE NOVA (DE FÁBRICA), CAT. DE REGISTRO TPR 

E TPN, FINS EMISSÃO DE CERT. DE AERONAVEGABILIDADE DE AVIÃO COM 

PMD MENOR QUE 12.000 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR QUE 5.000 KG 

(POR AERONAVE) 

1.500,11 

VISTORIA INICIAL OU ESPECIAL DE AERONAVE USADA, CAT. DE REGISTRO TPR 

E TPN, FINS EMISSÃO DE CERT. DE AERONAVEGABILIDADE DE AVIÃO COM 

PMD MAIOR QUE 12.000 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 5.000 KG 

(POR AERONAVE) 

3.000,00 

VISITA TÉCNICA RECORRENTE OU PARA VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 

EXIGÊNCIAS DE EMPRESAS DE MANUTENÇÃO RBHA-145 

3.200,00 

VISTORIA INICIAL DE AERONAVE NOVA (DE FÁBRICA), CAT. DE REGISTRO TPR 

E TPN, FINS EMISSÃO DE CERTIF. DE AERONAVEGABILIDADE DE AVIÃO COM 

PMD MAIOR QUE 12.000 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 5.000 KG 

(POR AERONAVE) 

2.500,11 

VISITA TÉCNICA PARA AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO POR EMPRESAS AÉREAS NÃO HOMOLOGADAS SEGUNDO O 

RBHA-145 

318,78 

VISTORIA INICIAL DE AERONAVES NO EXTERIOR, TENDO EM VISTA A EMISSÃO 

DOS CERTIFICADOS DE MATRÍCULA E AERONAVEG. DE AVIÃO COM PMD 

MENOR QUE 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR QUE 2.730 KG (POR 

AERONAVE) 

13.200,00 

VISTORIA INICIAL DE AERONAVES NO EXTERIOR, TENDO EM VISTA A EMISSÃO 

DOS CERTIFICADOS DE MATRÍCULA E AERONAVEG. DE AVIÃO COM PMD 

MAIOR QUE 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG (POR 

AERONAVE) 

15.000,00 

HOMOLOGAÇÃO INICIAL NO EXTERIOR DE EMPRESAS DE MANUTENÇÃO  17.000,00 

VISTORIA INICIAL OU ESPECIAL EM BALAO OU DIRIGÍVEL PARA EMISSÃO DE 300,00 
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CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE 

AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS FORA DA SEDE DA EMPRESA 144,00 

EMISSÃO DE CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO PARA FABRICAÇÃO DE 

CONJUNTOS - CAFC 

223,00 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERV. AO MIN. PREV. E ASSIST. SOCIAL, CEDIDA AOS 

INSTRUTORES DE PILOTAGEM 

10,02 

VISTORIA COMPLEMENTAR DE AERONAVE NO BRASIL NA CATEGORIA DE 

REGISTRO TPN E TPR 

1.500,22 

EMISSÃO DE CARTEIRA DE PILOTO DESPORTIVO 50,00 

REVALIDAÇÃO DE CARTEIRA DE PILOTO DESPORTIVO 5,55 

PEDIDO DE INCLUSÃO DE PADRÃO NO CHE, NOVOS SERV. E/OU EQUIP NO 

ADENDO AO CHE DE EMP. ENQUADRADAS NOS PADRÕES/CLASSES DE HOMOL: 

PADRÃO C CLASSE 2 (ARNV JATO, TURBO-HÉLICE, HELICOPT. C/ MOT. REAÇÃO) 

PADRÃO C CL-3/4; PADRÃO D CL-3 

1.093,00 

PEDIDO DE INCLUSÃO ADENDO/CHE C2, D2, E2, E3, F1, F2, F3, E H 318,77 

PEDIDO DE INCLUSÃO ADENDO/CHE C1, D1, E1 318,88 

PEDIDOS DE INCLUSÃO DE PADRÃO NO CHE, NOVOS SERVIÇOS E/OU 

EQUIPAMENTOS NO ADENDO AO CHE DE EMPRESAS ENQUADRADOS NOS 

SEGUINTES PADRÕES/CLASSES DE HOMOL: AEROCLUBES (QUALQUER 

INCLUSÃO) 

29,60 

REVAL. DE CERTIF. DE HOMOL. DE EMPRESA (CHE) NOS SEGUINTES PADRÕES 

/CLASSES DE HOMOL.: PADRÃO "C" CLASSE 2 (REVISORAS DE ANV A 

JATOTURBOHÉLICE, HELICÓPTEROS C/MOTORA REAÇÃO); PADRÃO "C" CLASSE 

3/4; PADRÃO D CLASSE 3 

1.320,00 

REVAL. DE CERTIF. DE HOMOL. DE "EMPRESA" (CHE) QUALIF. SEGUINTES 

PADRÕES/CLASSES DE HOMOL.: PADRÃO C CLASSE 2 (REVISORA DE ANV E 

HELICÓPTEROS); PADRÃO D CL. 2; PADRÃO "E" CL. 2/3; PADRÃO F CL. 1, 2 E 3; 

PADRÃO H CL. ÚNICA 

1.056,00 

REVALIDAÇÃO DE CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE "EMPRESA" (CHE) 

QUALIFICADAS NOS SEGUINTES PADRÕES/CLASSES DE HOMOLOGAÇÃO: 

PADRÃO "C" CLASSE 1; PADRÃO "D" CLASSE 1; PADRÃO "E" CLASSE 1 

792,00 

REVALIDAÇÃO DE CHE DE AEROCLUBE (FICA ISENTO DE COBRANÇA DE 

EMOLUMENTO) 

0,00 

EMISSÃO DE 2a (SEGUNDA) VIA DE CHE E/OU ADENDO 72,99 

VISTORIA COMPLEMENTAR DE AERONAVE NO BRASIL NA CATEGORIA TPX, 

TPP E SAE 

400,22 

RESERVAS DE MARCAS BRASILEIRAS 46,00 

INSCRIÇÃO E EMISSÃO DE CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE E DE 

MATRÍCULA 

56,00 

EMISSÃO DE CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE 56,11 

EMISSÃO DE CERTIFICADO DE MARCA EXPERIMENTAL 56,22 

EMISSÃO DE CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE VÔO EXPERIMENTAL 56,33 

EMISSÃO DE SEGUNDA VIA DE CERTIFICADOS - (UNIDADE) 56,44 

INFORMAÇÃO DE DESREGISTRO E DE NÃO REGISTRO 56,55 

CANCELAMENTO DE MATRÍCULA POR EXPORTAÇÃO 56,66 

CERTIDÃO DE PROPRIEDADE E ÔNUS REAIS 16,00 

TRANSFERÊNCIA PARA PESSOA NATURAL, AVIÃO PMD MENOR OU IGUAL A 

5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR OU IGUAL A 2.730 KG, DIRIGÍVEL E 

BALÃO  

56,77 

TRANSFERÊNCIA PARA PESSOA JURÍDICA, AVIÃO PMD MENOR OU IGUAL A 

5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR OU IGUAL A 2.730 KG, DIRIGÍVEL E 

BALÃO  

150,00 

TRANSFERÊNCIA PARA PESSOA NATURAL, AVIÃO PMD MAIOR QUE 5.700 KG E 

HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG  

113,54 

TRANSFÊRENCIA PARA PESSOA JURÍDICA, AVIÃO PMD MAIOR QUE 5.700 KG E 

HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG  

300,00 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 56,99 

MUDANÇA DE CATEGORIA 36,00 

MUDANÇA DE CONFIGURAÇÃO OU MODELO 36,11 
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MUDANÇA DE RAZÃO SOCIAL 36,22 

INSCRIÇÃO DE DIREITOS REAIS (POR FOLHA) 6,00 

CANCELAMENTO DE DIREITOS REAIS (POR FOLHA) 6,11 

INSCRIÇÃO DE DIREITOS DE USO (POR FOLHA) 6,22 

CANCELAMENTO DE DIREITO DE USO (POR FOLHA) 6,33 

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE TRANSLADO INTERNACIONAL PARA AVIÃO C/ 

PMD MENOR QUE 5.670 KG E HELICÓPTERO C/ PMD MENOR QUE 2.730 KG 

250,00 

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE TRANSLADO INTERNACIONAL PARA AVIÃO C/ 

PMD MAIOR QUE 5.670 KG E HELICÓPTERO C/ PMD MAIOR QUE 2.730 KG 

500,00 

VETADO VETADO 

NOVA MATRÍCULA 86,00 

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL PARA ESTRANGEIRO 14,44 

MUDANÇA DE AERÓDROMO DE REGISTRO 30,00 

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE TRANSLADO NACIONAL PARA INSPEÇÃO, 

MANUTENÇÃO OU REPARO PARA OPERADOR RBHA 91 

150,00 

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE TRANSLADO NACIONAL PARA INSPEÇÃO, 

MANUTENÇÃO OU REPARO PARA OPERADOR RBHA 135 OU 121 

300,00 

ANÁLISE INICIAL DE LISTA DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS, POR MODELO DE 

AERONAVES OPERANDO, CONFORME RBHA 121 (MEL) 

750,00 

ANÁLISE DE REVISÃO DE LISTA DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS, POR MODELO DE 

AERONAVES OPERANDO, CONFORME RBHA 121 (MEL) 

230,00 

ANÁLISE INICIAL DE LISTAS DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS, POR MODELOS DE 

AERONAVES OPERANDO, CONFORME RBHA 135 (MEL) 

683,00 

ANÁLISE DE REVISÃO DE LISTA DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS, POR MODELO DE 

AERONAVES OPERANDO, CONFORME RBHA 135 (MEL) 

120,00 

ANÁLISE INICIAL DE LISTA DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS POR MODELO DE 

AERONAVE, OPERANDO CONFORME O RBHA 91(MEL) 

227,70 

ANÁLISE DE REVISÃO DE LISTA DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS, POR MODELO DE 

AERONAVES OPERANDO, CONFORME O RBHA 91 (MEL) 

61,57 

ANÁLISE DE REVISÃO TEMPORÁRIA DE PROGRAMA DE MANUTENÇÃO, LISTA 

DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS (POR MODELO) OU MANUAL GERAL DE 

MANUTENÇÃO 

200,11 

PEDIDO DE EXTENSÃO DE LIMITES PARA CUMPRIMENTO DE DIRETRIZES DE 

AERONAVEGABILIDADE PARA EMPRESAS REGIDAS PELO RBHA 135 E RBHA 121 

1.200,00 

ANÁLISE INICIAL OU EDIÇÃO COMPLETA DE MANUAL GERAL DE OPERAÇÕES - 

EMPRESA 121 

3.100,22 

ANÁLISE INICIAL OU EDIÇÃO COMPLETA DE MANUAL GERAL DE OPERAÇÕES - 

EMPRESA 135 G-II 

650,11 

ANÁLISE INICIAL OU EDIÇÃO COMPLETA DE MANUAL GERAL DE OPERAÇÕES - 

EMPRESA 135 G-III 

1.450,22 

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL GERAL DE OPERAÇÕES - EMPRESA 

121 

550,11 

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL GERAL DE OPERAÇÕES - EMPRESA 

135 G-II 

257,11 

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL GERAL DE OPERAÇÕES - EMPRESA 

135 G-III 

350,22 

SOLICITAÇÃO INICIAL DA AUTORIZAÇÃO PARA OPERAÇÕES DE 

HELICÓPTEROS COM CARGA EXTERNA 

1.450,33 

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO PARA OPERAÇÕES DE 

HELICÓPTEROS COM CARGA EXTERNA 

650,22 

SOLICITAÇÃO DE MODIFICAÇÕES DA AUTORIZAÇÃO PARA OPERAÇÕES DE 

HELICÓPTEROS COM CARGA EXTERNA 

949,96 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE - ACOMPANHAMENTO 

DE EMPRESA 121, DOMÉSTICA OU BANDEIRA NACIONAL 

1.312,00 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE - ACOMPANHAMENTO 

OU HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA 121, EXTERIOR 

7.680,00 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE - ACOMPANHAMENTO 

DE EMPRESA 121, SUPLEMENTAR OU REGIONAL 

1.312,11 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE - ACOMPANHAMENTO 984,00 
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DE EMPRESA 135, GI 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE - ACOMPANHAMENTO 

DE EMPRESA 135, GII 

984,11 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE - ACOMPANHAMENTO 

DE EMPRESA 135, GIII 

984,22 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE - HOMOLOGAÇÃO 

INICIAL DE EMPRESA 121, DOMÉSTICA OU BANDEIRA 

1.312,22 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE - HOMOLOGAÇÃO 

INICIAL DE EMPRESA 121, SUPLEMENTAR/REGIONAL 

1.312,33 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE - HOMOLOGAÇÃO 

INICIAL DE EMPRESA 135, GI 

984,33 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE - HOMOLOGAÇÃO 

INICIAL DE EMPRESA 135, GII 

984,44 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM BASE - HOMOLOGAÇÃO 

INICIAL DE EMPRESA 135, GIII 

984,55 

VÔO DE AVALIAÇÃO OPERACIONAL-HOMOLOGAÇÃO EMPRESA 121 984,66 

VÔO DE AVALIAÇÃO OPERACIONAL-HOMOLOGAÇÃO EMPRESA 121, EXTERIOR 7.680,11 

VÔO DE AVALIAÇÃO OPERACIONAL-HOMOLOGAÇÃO EMPRESA 135 984,77 

VÔO DE AVALIAÇÃO OPERACIONAL-HOMOLOGAÇÃO EMPRESA 135, EXTERIOR 3.840,00 

VÔO DE ACOMPANHAMENTO DE OPERAÇÕES - ACOMPANHAMENTO DE 

EMPRESA 121, NACIONAL 

984,88 

VÔO DE ACOMPANHAMENTO DE OPERAÇÕES - ACOMPANHAMENTO DE 

EMPRESA 121, EXTERIOR 

7.680,22 

VÔO DE ACOMPANHAMENTO DE OPERAÇÕES - ACOMPANHAMENTO DE 

EMPRESA 135, GI 

492,00 

VÔO DE ACOMPANHAMENTO DE OPERAÇÕES - ACOMPANHAMENTO DE 

EMPRESA 135, GII 

492,11 

VÔO DE ACOMPANHAMENTO DE OPERAÇÕES - ACOMPANHAMENTO DE 

EMPRESA 135, GIII 

984,88 

VÔO DE ACOMPANHAMENTO DE OPERAÇÕES - ACOMPANHAMENTO DE 

EMPRESA 135, EXTERIOR 

3.840,11 

ANÁLISE INICIAL (OU REVISÃO MAIOR QUE 50%) DE MANUAL GERAL DE 

OPERAÇÕES, EMPRESA 121 

1.912,00 

ANÁLISE INICIAL (OU REVISÃO MAIOR QUE 50%) DE MANUAL GERAL DE 

OPERAÇÕES, EMPRESA 135, GII 

406,00 

ANÁLISE INICIAL (OU REVISÃO MAIOR QUE 50%) DE MANUAL GERAL DE 

OPERAÇÕES, EMPRESA 135, GIII 

1.203,00 

ANÁLISE INICIAL (OU REVISÃO MAIOR QUE 50%) DE MANUAL DE COMISSÁRIOS 

- EMPRESA 121 

956,00 

ANÁLISE INICIAL (OU REVISÃO MAIOR QUE 50%) DE MANUAL DE COMISSÁRIOS 

- EMPRESA 135 

602,00 

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL DE COMISSÁRIOS - EMPRESA 121 160,00 

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL DE COMISSÁRIOS - EMPRESA 135 128,00 

ANÁLISE INICIAL (OU REVISÃO MAIOR QUE 50%) DE MANUAL DE OPERAÇÕES 

DE AERONAVE - EMPRESA 121 

1.912,11 

ANÁLISE INICIAL (OU REVISÃO MAIOR QUE 50%) DE MANUAL DE OPERAÇÕES 

DE AERONAVE - EMPRESA 135 

1.203,11 

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL DE OPERAÇÕES DE AERONAVE - 

EMPRESA 121 

320,00 

ANÁLISE DE REVISÃO PARCIAL DE MANUAL DE OPERAÇÕES DE AERONAVE - 

EMPRESA 135 

257,22 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM ESTAÇÃO DE LINHA - EMP. 

121, REG., SUPLEM., DOMÉSTICA OU BAND. NAC. 

984,99 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM ESTAÇÃO DE LINHA - 

EMP.121, BANDEIRA OU SUPLEMENTAR, EXTERIOR 

3.840,22 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM ESTAÇÃO DE LINHA - 

EMP.135, NACIONAL 

656,00 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES EM ESTAÇÃO DE LINHA - 

EMP.135, EXTERIOR 

3.840,33 
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AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES PARA ALTERAÇÃO NAS 

ESPECIFICAÇÕES OPERATIVAS - EMPRESA 121 

985,11 

AUDITORIA TÉCNICA NA ÁREA DE OPERAÇÕES PARA ALTERAÇÃO NAS 

ESPECIFICAÇÕES OPERATIVAS - EMPRESA 135 

985,22 

ACOMPANHAMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE EVACUAÇÃO PARCIAL 

EMERGÊNCIA - AERONAVES ATÉ 4 SAÍDAS AO NÍVEL DE ASSOALHO 

1.640,00 

ACOMPANHAMENTO DE DEMONST.EVACUAÇÃO PARCIAL EMERGÊNCIA - 

AERONAVES COM MAIS 4 SAÍDAS AO NÍVEL DE ASSOALHO 

2.952,00 

ACOMPANHAMENTO DE DEMONSTRAÇÃO PARCIAL DE AMERRISSAGEM - 

AERONAVES DE ATÉ 4 SAÍDAS AO NÍVEL DE ASSOALHO 

1.312,44 

ACOMPANHAMENTO DE DEMONSTRAÇÃO PARCIAL DE AMERRISSAGEM - 

AERONAVES COM MAIS DE 4 SAÍDAS AO NÍVEL DE ASSOALHO 

2.296,00 

VETADO VETADO 

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) ANV - AVIÃO COM PMD 

MAIOR QUE 30.000 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 4.500 KG 

4.466.989,09 

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) ANV - AVIÃO COM PMD 

ENTRE 15.000 E 30.000 KG E HELICÓPTERO COM PMD ENTRE 3.500 E 4.500 KG 

3.447.982,57 

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) ANV - AVIÃO COM PMD 

ENTRE 5.700 E 15.000 KG E HELICÓPTERO COM PMD ENTRE 2.730 E 3.500 KG 

2.520.001,05 

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) ANV - AVIÃO COM PMD 

MENOR QUE 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR QUE 2.730 KG, 

DIRIGÍVEL E BALÃO 

891.310,61 

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) DE ANV IMPORTADA - AVIÃO 

COM PMD MAIOR QUE 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG 

- COM ACORDO DE RECONHECIMENTO 

62.804,35 

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) DE ANV IMPORTADA - AVIÃO 

COM PMD MENOR OU IGUAL A 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR OU 

IGUAL A 2.730 KG - COM ACORDO DE RECONHECIMENTO 

31.402,18 

ADENDO AO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) ANV - AVIÃO 

COM PMD MAIOR QUE 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG 

448.600,00 

ADENDO AO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) ANV - AVIÃO 

COM PMD MENOR OU IGUAL A 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR OU 

IGUAL A 2.730 KG, DIRIGÍVEL E BALÃO 

89.720,00 

ADENDO AO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) ANV 

IMPORTADA- AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD 

MAIOR QUE 2.730 KG - COM ACORDO DE RECONHECIMENTO 

8.972,05 

ADENDO AO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) ANV 

IMPORTADA - AVIÃO COM PMD MENOR OU IGUAL A 5.700 KG E HELICÓPTERO 

COM PMD MENOR OU IGUAL A 2.730 KG - COM ACORDO DE RECONHECIMENTO 

6.729,04 

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) - MOTOR - POTÊNCIA 

MÁXIMA MAIOR QUE 2.000 LB OU 1.000HP 

2.512,16 

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) - MOTOR - POTÊNCIA 

MÁXIMA MENOR OU IGUAL A 2.000 LB OU 1.000HP 

2.512,16 

ADENDO AO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) - MOTOR - 

POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR QUE 2.000 LB OU 1.000HP 

2.512,16 

ADENDO AO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) - MOTOR - 

POTÊNCIA MÁXIMA MENOR OU IGUAL A 2.000 LB OU 1.000HP 

2.512,16 

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) - HÉLICE PASSO VARIÁVEL 1.884,12 

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) - HÉLICE PASSO FIXO 1.884,12 

ADENDO AO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) - HÉLICE PASSO 

VARIÁVEL 

1.884,12 

ADENDO AO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE TIPO (CHT) - HÉLICE PASSO 

FIXO 

1.884,12 

APROVAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS RELATIVOS A GRANDES MODIFICAÇÕES 

ATRAVÉS DE CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO SUPLEMENTAR DE TIPO (CHST) 

H.02 / H.22 - MODIFICAÇÃO EM AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 5.700 KG E 

HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG 

4.934,60 

APROVAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS RELATIVOS A GRANDES MODIFICAÇÕES 

ATRAVÉS DE CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO SUPLEMENTAR DE TIPO (CHST) 

1.614,96 
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H.02 / H.22 - MODIFICAÇÃO EM AVIÃO COM PMD MENOR OU IGUAL A 5.700 KG E 

HELICÓPTERO COM PMD MENOR OU IGUAL A 2.730 KG, DIRIGÍVEL E BALÃO 

APROVAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS RELATIVOS A GRANDES MODIFICAÇÕES 

ATRAVÉS DE CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO SUPLEMENTAR DE TIPO (CHST) 

H.02 / H.22 - MODIFICAÇÃO EM MOTOR  

2.063,56 

APROVAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS RELATIVOS A GRANDES MODIFICAÇÕES 

ATRAVÉS DE CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO SUPLEMENTAR DE TIPO (CHST) 

H.02 / H.22 - MODIFICAÇÃO EM HÉLICE 

2.063,56 

APROVAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS RELATIVOS A GRANDES MODIFICAÇÕES 

ATRAVÉS DO FORMULÁRIO SEGVÔO 001 H.20 - MODIFICADO EM AVIÃO COM 

PMD MAIOR QUE 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG 

5.293,48 

APROVAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS RELATIVOS A GRANDES MODIFICAÇÕES 

ATRAVÉS DO FORMULÁRIO SEGVÔO 001 H.20 - MODIFICACÃO EM AVIÃO COM 

PMD MENOR OU IGUAL A 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR OU 

IGUAL A 2.730 KG, DIRIGÍVEL E BALÃO  

1.613,96 

APROVAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS RELATIVOS A GRANDES MODIFICAÇÕES 

ATRAVÉS DO FORMULÁRIO SEGVÔO 001 H.20 - MODIFICACÃO EM MOTOR 

2.063,56 

APROVAÇÃO DE DADOS TÉCNICOS RELATIVOS A GRANDES MODIFICAÇÕES 

ATRAVÉS DE SEGVÔO 001 H.20 - MODIFICAÇÃO EM HÉLICE 

2.063.56 

CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE PARA AERONAVES RECÉM 

FABRICADAS (CAARF) - AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 5.700 KG E HELICÓPTERO 

COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG 

602,50 

CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE PARA AERONAVES RECÉM 

FABRICADAS (CAARF) - AVIÃO COM PMD MENOR OU IGUAL A 5.700 KG E 

HELICÓPTERO COM PMD MENOR OU IGUAL A 2.730 KG 

482,00 

CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE PARA EXPORTAÇÃO DE AERONAVES 

(CAE) - AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD 

MAIOR QUE 2.730 KG 

602,50 

CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE PARA EXPORTAÇÃO DE AERONAVES 

(CAE) - AVIÃO COM PMD MENOR OU IGUAL A 5.700 KG E HELICÓPTERO COM 

PMD MENOR OU IGUAL A 2.730 KG 

482,00 

CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE PARA EXPORTAÇÃO DE MOTORES 

(CAE) - POTÊNCIA MÁXIMA MAIOR QUE 2.000 LB OU 1.000 HP 

180,75 

CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE PARA EXPORTAÇÃO DE MOTORES 

(CAE) - POTÊNCIA MÁXIMA MENOR QUE 2.000 LB OU 1.000 HP 

180,75 

CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE PARA EXPORTAÇÃO DE HÉLICES 

(CAE) - PASSO VARIÁVEL 

120,50 

CERTIFICADO DE AERONAVEGABILIDADE PARA EXPORTAÇÃO DE HÉLICES 

(CAE) - PASSO FIXO 

120,50 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE VÔO (CAV) - AVIÃO COM PMD MAIOR QUE 

5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MAIOR QUE 2.730 KG 

482,00 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE VÔO (CAV) - AVIÃO COM PMD MENOR OU 

IGUAL A 5.700 KG E HELICÓPTERO COM PMD MENOR OU IGUAL A 2.730 KG 

482,00 

HOMOLOGAÇÃO DOS DEMAIS PRODUTOS AERONÁUTICOS - ATESTADO DE 

PRODUTO AERONÁUTICO APROVADO (APAA) 

18.841,20 

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES - ENGENHARIA 

/FABRICAÇÃO/ENSAIO EM VÔO - INICIAL 

89,72 

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES - ENGENHARIA/FABRICAÇÃO/ENSAIO 

EM VÔO - REVALIDAÇÃO 

44,86 

ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DA QUALIDADE (MANUAL DA QUALIDADE, 

PROCEDIMENTOS E INSTRUÇÕES) - HOMOLOGAÇÃO INICIAL - PEQUENA 

EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

3.140,20 

ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DA QUALIDADE (MANUAL DA QUALIDADE, 

PROCEDIMENTOS E INSTRUÇÕES) - HOMOLOGAÇÃO INICIAL - MEDIA EMPRESA 

DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

6.280,40 

ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DA QUALIDADE (MANUAL DA QUALIDADE, 

PROCEDIMENTOS E INSTRUÇÕES) - HOMOLOGAÇÃO INICIAL - GRANDE 

EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

9.420,60 

VISITA DE AVALIAÇÃO PRELIMINAR PRÉ - AUDITORIA 628,04 
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AVALIAÇÃO INICIAL PARA CERTIFICAÇÃO DE EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE 

PRODUTOS AERONÁUTICOS - PEQUENA EMPRESA 

3.768,24 

AVALIAÇÃO INICIAL PARA CERTIFICAÇÃO DE EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE 

PRODUTOS AERONÁUTICOS - MÉDIA EMPRESA 

5.652,36 

AVALIAÇÃO INICIAL PARA CERTIFICAÇÃO DE EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE 

PRODUTOS AERONÁUTICOS - GRANDE EMPRESA 

12.560,80 

AUDITORIA DE MANUTENÇÃO PERIÓDICA DE PEQUENA EMPRESA DE 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

3.768,24 

AUDITORIA DE MANUTENÇÃO PERIÓDICA DE MÉDIA EMPRESA DE 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

5.652,36 

AUDITORIA DE MANUTENÇÃO PERIÓDICA DE GRANDE EMPRESA DE 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

12.560,80 

AUDITORIA DE ACOMPANHAMENTO DE NÃO-CONFORMIDADES DE PEQUENA 

EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

1.884,12 

AUDITORIA DE ACOMPANHAMENTO DE NÃO-CONFORMIDADES DE MÉDIA 

EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

2.871,04 

AUDITORIA DE ACOMPANHAMENTO DE NÃO-CONFORMIDADES DE GRANDE 

EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

6.280,40 

AUDITORIA EM FORNECEDORES DE EMPRESAS CERTIFICADAS - PEQUENA 

EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

3.768,24 

AUDITORIA EM FORNECEDORES DE EMPRESAS CERTIFICADAS - MÉDIA 

EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

5.652,36 

AUDITORIA EM FORNECEDORES DE EMPRESAS CERTIFICADAS - GRANDE 

EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

12.560,80 

REVALIDAÇÃO DO SISTEMA DA QUALIDADE DE PEQUENA EMPRESA DE 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

3.768,24 

REVAL. DO SIST. DA QUALIDADE DE MÉDIA EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE 

PRODUTOS AERONÁUTICOS 

5.652,36 

REVAL. DO SIST. DA QUALID. DE GRANDE EMPRESA DE FABRICAÇÃO DE 

PRODUTOS AERONÁUTICOS 

12.560,80 

EMISSÃO DE SEGUNDA VIA DO CERTIF. DE HOMOLOG. EMPRESA DE 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS OU ADENDO AO CERTIFICADO - 

CERTIFICAÇÃO DA QUALIDADE 

44,86 

REVALIDAÇÃO COMPLETA DO MANUAL DA QUALIDADE - PEQUENA EMPRESA 

DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

1.884,12 

REVALIDAÇÃO COMPLETA DO MANUAL DA QUALIDADE - MÉDIA EMPRESA DE 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

2.512,16 

REVALIDAÇÃO COMPLETA DO MANUAL DA QUALIDADE GRANDE EMPRESA DE 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS 

3.140,20 

REVISÃO PARCIAL DO MANUAL DA QUALIDADE - ANÁLISE INICIAL, 

ALTERAÇÕES DURANTE OU PÓS-CERTIFICADO 

1.256,08 

AUTORIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE AERÓDROMO OU DE HELIPONTO PRIVADO 250,11 

MODIFICAÇÃO DE CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DE AERÓDROMO OU DE 

HELIPONTO PRIVADO 

250,22 

RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE AERÓDROMO OU HELIPONTO PRIVADO 300,11 

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DE AGÊNCIA DE CARGA AÉREA 28,23 

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DE FILIAL DE AGÊNCIA DE CARGA 

AÉREA 

9,44 

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DE EMPRESA DE SERVIÇOS 

AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO 

28,23 

ANÁLISE DO MANUAL DE CARGA PERIGOSA 500,11 

ANÁLISE DO PLANO DE SEGURANÇA DA CARGA 500,22 

VISTORIA EM TERMINAL DE CARGA AÉREA 1.360,00 

INSPEÇÃO EM AGÊNCIA DE CARGA AÉREA 1.080,00 

INSPEÇÃO REFERENTE À CARGA AÉREA EM EMPRESA AÉREA 2.436,00 

INSPEÇÃO EM AEROPORTO DE 1a CATEGORIA 33.522,00 

INSPEÇÃO EM AEROPORTO DE 2a CATEGORIA 22.425,00 

INSPEÇÃO EM AEROPORTO DE 3a CATEGORIA 14.340,00 

INSPEÇÃO EM AEROPORTO DE 4a CATEGORIA 9.924,00 
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INSPEÇÃO EM AEROPORTO NÃO CATEGORIZADO 1.000,00 

VISTORIA EM EMPRESAS AÉREAS DE TRANSPORTE AÉREO REGULAR - 

SEGURANÇA DA AVIAÇÃO CIVIL 

9.348,00 

VISTORIA EM EMPRESAS AÉREAS DE TRANSPORTE AÉREO NÃO - REGULAR E 

DE SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS - SEGURANÇA DA AVIAÇÃO CIVIL 

4.674,00 

HOMOLOGAÇÃO DE AEROPORTO DE 1a CATEGORIA 53.867,00 

HOMOLOGAÇÃO DE AEROPORTO DE 2a CATEGORIA 36.202,00 

HOMOLOGAÇÃO DE AEROPORTO DE 3a CATEGORIA 23.776,00 

HOMOLOGAÇÃO DE AEROPORTO DE 4a CATEGORIA 16.951,00 

HOMOLOGAÇÃO DE AEROPORTO NÃO CATEGORIZADO 3.600,00 

REGISTRO DE AERÓDROMO DE USO PRIVADO 1.000,00 

REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAL DE SEGURANÇA DE VÔO/PREVENÇÃO DE 

ACIDENTES AERONÁUTICOS 

100,00 

ANÁLISE DE PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES AERONÁUTICOS 6.536,00 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  

PROJETO DE LEI Nº 2.835, DE 2019 

 

Altera a Lei N° 11.182, de 27 de setembro de 

2005, que cria a Agência Nacional de 

Aviação Civil (Anac), para dispor sobre a 

Taxa de Fiscalização da Aviação Civil. 

Autor: Senador ÂNGELO CORONEL 

Relator: Deputado FELIPE RIGONI 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em análise, oriundo do Senado Federal (PL 

2.835/2019), altera a Lei N° 11.182/05, a fim de disciplinar novos valores para a 

Taxa de Fiscalização da Aviação Civil. O faz através de disponibilização de 

anexo no qual consta nova compatibilização de valores da taxa de fiscalização. 

Ainda, dispõe que a ANAC, em juízo regulatório, pode cobrar valores menores 

do que os estipulados pelo anexo III da lei que se altera.  

Aduz a importância da proposta na medida em que relata que 

as atuais taxas de fiscalização para o serviço de homologação de aeronaves 

inviabiliza o desenvolvimento do segmento de aeronaves experimentais. 

Elenca, ainda, que os regulados não recolhem a taxa de fiscalização em 

epígrafe justamente pelo seu caráter oneroso e confiscatório.  

Assim, ressalta que a taxa cobrada pelo serviço não pode 

inviabilizar o desenvolvimento e crescimento deste segmento. A matéria 

submetida à revisão desta Casa foi distribuída às Comissões de Viação e 

Transportes, Finanças e Tributação (mérito e admissibilidade) e Constituição e 

Justiça e de Cidadania. No prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas. 

É o nosso relatório. *C
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II - VOTO DO RELATOR 

Trata-se de meritória proposta que visa alterar a Lei N° 

11.182/05 para disciplinar novas taxas de fiscalização referentes ao serviço de 

homologação de aeronaves pela ANAC. Como bem se sabe, “tributo é toda 

prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa 

exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada 

mediante atividade administrativa plenamente vinculada” (Código Tributário 

Nacional). 

Ou seja, trata-se de tributo adimplido pelo contribuinte para 

compensar a ANAC no que concerne a prestação do serviço de homologação 

de aeronaves. Quanto à fonte normativa deste tributo, observa-se que guarda 

respaldo na própria lei que se altera, especificamente nos §§ 1° e 2° do art. 29 

da Lei N° 11.182/05, que possuem a seguinte disposição: 

§ 1º O fato gerador da TFAC é o exercício do poder de polícia 

decorrente das atividades de fiscalização, homologação e 

registros, nos termos do previsto na Lei nº 7.565, de 19 de 

dezembro de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica.  

§ 2º São sujeitos passivos da TFAC as empresas 

concessionárias, permissionárias e autorizatárias de prestação 

de serviços aéreos comerciais, os operadores de serviços 

aéreos privados, as exploradoras de infra-estrutura 

aeroportuária, as agências de carga aérea, pessoas jurídicas 

que explorem atividades de fabricação, manutenção, 

reparo ou revisão de produtos aeronáuticos e demais 

pessoas físicas e jurídicas que realizem atividades 

fiscalizadas pela ANAC. 

Ocorre que, na atual dicção da taxa de fiscalização da ANAC, 

constatam-se desarmonias no que tange o valor do tributo e os entes 

fiscalizados, uma vez que entrantes na indústria aeronáutica de pequeno porte 

devem corresponder valores em ordem semelhante a aqueles já estabelecidos 

e de grande porte industrial. 

Assim, a atual taxa fiscalizatória é verdadeira barreira de 

mercado. Frequente, inclusive nesta Comissão, manifestamo-nos pelo respeito *C
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estatal à livre iniciativa e à liberdade empresarial, principalmente quando o 

Estado exerce poder de polícia e fiscalização. Sendo assim, em nossa 

cognição, estabelecer a correta correspondência entre o valor exigido pelo 

contribuinte na fiscalização da ANAC e o consequente custo da atividade 

estatal será imperioso1, destravando-se o mercado aeronáutico. 

Em tempo, notável que o legislador constituinte preocupou-se 

quanto aos tributos representarem óbice ao exercício de direito, vedando-se o 

efeito confiscatório dos tributos2. Lembra-se que o poder de tributar não é 

irrestrito e tal prerrogativa encontra limite no próprio ordenamento positivo, não 

sendo autorizado ao Poder Público a supressão de direitos constitucionalmente 

assegurados ao contribuinte, como aqueles dispostos no caput do art. 170 da 

nossa Constituição3.  

Quanto ao mérito do projeto em si, vê-se que a intenção central 

deste é estimular a certificação de aeronaves leves, dirigíveis e balões, 

reduzindo-se a taxa fiscalizatória de R$ 891.310,61 para R$ 31.402,18 como 

valor máximo de cobrança. Incontroverso que tal movimento legislativo 

alavancará a certificação destas atividades de fabricação de produtos 

aeronáuticos, sem prejuízo de se estabelecer taxa proporcional ao passo que 

resguarda o contribuinte de eventuais excessos cometidos pelo poder 

tributante de outrora. 

Decente pontuar também que correspondente taxa de 

fiscalização representa estímulo ao peticionamento administrativo quanto à 

regularização da fabricação dos produtos aeronáuticos. Ainda, importante 

consignar relevante entendimento do autor deste Projeto de Lei no que 

concerne o não adimplemento da taxa de fiscalização em virtude de sua 

natureza pecuniária abusiva.  

                                            
1
 STF, ADI 6211 - Considerado o princípio da proporcionalidade, conflita com a Constituição 
Federal instituição de taxa ausente equivalência entre o valor exigido do contribuinte e os 
custos alusivos ao exercício do poder de polícia – artigo 145, inciso II, da Lei Maior –, sob 
pena de ter-se espécie tributária de caráter arrecadatório cujo alcance extrapola a obtenção 
do fim que lhe fundamenta a existência, dificultando ou mesmo inviabilizando o 
desenvolvimento da atividade econômica. 

2
 CF, Art. 150, IV. 

3
 “A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem 
por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados 
os seguintes princípios:” 
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Ou seja, a atual taxa inviabiliza a intenção de se regularizar 

os produtos aeronáuticos nos competentes órgãos de controle. Dessa 

forma, resta consignada a importância de readequá-la ao correto valor exigido 

do contribuinte e o respectivo custo da atividade estatal. Não nos escapa, 

ainda, as diretivas da proporcionalidade, razoabilidade e respeito à livre 

iniciativa, razão pela qual somos pela aprovação do Projeto de Lei N° 

2.835/2019. 

 

   

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado FELIPE RIGONI 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 2.835, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
aprovação do Projeto de Lei nº 2.835/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Felipe Rigoni. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Carlos Chiodini - Presidente, Gutemberg Reis e Jaqueline Cassol
-  Vice-Presidentes,  Abou  Anni,  Alcides  Rodrigues,  Alexandre  Leite,  Bosco  Costa,
Christiane de Souza Yared, Denis Bezerra, Haroldo Cathedral, José Medeiros, Leônidas
Cristino,  Lucas  Gonzalez,  Marcio  Alvino,  Mauro  Lopes,  Pastor  Gil,  Paulo  Guedes,
Ricardo da  Karol,  Vanderlei  Macris,  Afonso Hamm, Cezinha de  Madureira,  Daniel
Trzeciak,  Domingos  Sávio,  Eduardo  Costa,  Felipe  Rigoni,  Franco  Cartafina,  Juarez
Costa, Márcio Labre, Mário Negromonte Jr., Ricardo Barros, Tito e Vinicius Carvalho. 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2021. 

Deputado CARLOS CHIODINI 
Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 

 
PROJETO DE LEI N° 2.835, DE 2019 

 
Altera a Lei N° 11.182, de 27 de setembro 

de 2005, que cria a Agência Nacional de 

Aviação Civil (Anac), para dispor sobre a 

Taxa de Fiscalização da Aviação Civil. 

Autor: Senador ÂNGELO CORONEL 

 
Relator: Deputado FELIPE RIGONI 

 
 

 
I – RELATÓRIO 

 
O projeto de lei em epígrafe, oriundo do Senado Federal (PL 

2.835/2019), altera a Lei N° 11.182/05, a fim de disciplinar novos valores para a 

Taxa de Fiscalização da Aviação Civil. O faz através de disponibilização de anexo 

no qual consta nova compatibilização de valores da taxa de fiscalização. Ainda, 

dispõe que a ANAC, em juízo regulatório, pode cobrar valores menores do que os 

estipulados pelo anexo III da lei que se altera. 

Relata o autor que a iniciativa é relevante na medida em que as 

vigentes taxas de fiscalização para o serviço de homologação de aeronaves 

inviabiliza o desenvolvimento do segmento de aeronaves experimentais. Elenca, 

ainda, que os regulados não recolhem a taxa de fiscalização em epígrafe 

justamente pelo seu caráter oneroso e confiscatório. 

Ainda, dispõe que a taxa cobrada não pode obstar o 

desenvolvimento e crescimento do segmento. A matéria posta à revisão 

constitucional desta Casa restou distribuída às Comissões de Viação e 

Transportes, onde obteve parecer pela aprovação, Finanças e Tributação (mérito 

e admissibilidade) e Constituição e Justiça e de Cidadania. No prazo regimental, 

não foram apresentadas emendas. 
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É o nosso relatório. 

 
II – VOTO DO RELATOR 

 
Como bem se sabe, cabe à Comissão de Finanças e Tributação, 

antes de imiscuir-se no exame de mérito, a apreciação do projeto quanto à sua 

compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual, quando houver aspectos financeiros e 

orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou 

diminuição da receita ou despesa pública, conforme o art. 32, X, alínea “h” e art. 

53, II, do Regimento Interno, além de Norma Interna da CFT, que “estabelece 

procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira”, aprovada em 29 de maio de 1996. 

Esta norma, em seu art. 1º, § 1º, alínea “a”, define como compatível 

“a proposição que não conflite com as normas do plano plurianual, da lei de 

diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e demais disposições legais 

em vigor” e como adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja 

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei 

orçamentária anual”. 

Efetuados estes esclarecimentos quanto à adequação e 

compatibilidade orçamentária e financeira de projetos legislativos, em nossa 

cognição, constata-se que não existem dispositivos no Projeto de Lei N° 

2.835/2019 que implicam aumento de despesa ou redução de receitas públicas, já 

que a proposta apenas dispõe que os valores da taxa de fiscalização da aviação 

civil seguirão os preços de referência máximos elencados no art. 2° do projeto. 

Ademais, remaneja faixas de contribuição a certos produtos, que já 

são empregadas na Lei N° 11.182/2005. Além disso, em verdade, o projeto inclui, 

no rol dos contribuintes da taxa de fiscalização da aviação civil, produtos que, 

atualmente, não devem adimplir o tributo, como as aeronaves não tripuladas. 

Ainda, com a nova adequação das taxas de fiscalização, espera-se um 
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movimento de regularização1 de aeronaves entrantes no mercado, balões e 

dirigíveis, o que gera aumento da arrecadação. 

Assim, em que pese certas disposições tratam sobre matéria que 

pode repercutir na arrecadação – de modo a aumentá-la, entende-se que o mérito 

central da proposta é eminentemente referencial, razão pela qual a manifestação 

desta Comissão quanto ao aspecto da compatibilidade é dispensada. Quanto ao 

mérito, notória que se trata de relevante proposta com vistas a harmonizar o valor 

do tributo e o poder fiscalizatório que se exigiu do Estado. 

Em nossa cognição, o projeto é feliz em instituir compatível 

correspondência entre o valor exigido pelo contribuinte na fiscalização da ANAC e 

o respectivo custo da atividade estatal. Nesse sentido, o legislador constituinte, ao 

versar sobre direito tributário, ocupou-se de dispor que os tributos não devem 

obstar exercício de direito. 

Tal questão materializou-se em nosso texto constitucional na 

vedação ao efeito confiscatório dos tributos2 e na responsabilidade do poder 

tributante3. Em nosso entendimento, estes sedimentos tributários harmonizam-se 

aos ideais da livre iniciativa4 e do livre exercício de atividade econômica5, na 

medida em que vedam a adoção de sanções políticas e fomentam o saudável 

sistema concorrencial. Nessa linha, como relatei o projeto em análise na 

Comissão de Viação e Transportes, transcrevo trecho de meu voto que reflete 

esta harmonização: 

“(...) notável que o legislador constituinte preocupou-se quanto aos 

tributos representarem óbice ao exercício de direito, vedando-se o 

efeito confiscatório dos tributos. Lembra-se que o poder de tributar 

não é irrestrito e tal prerrogativa encontra limite no próprio 

ordenamento positivo, não sendo autorizado ao Poder Público a 

supressão de direitos constitucionalmente assegurados ao 

 

1
 A partir da redução da taxa, institui-se estímulo ao peticionamento administrativo quanto à certificação, na 

ANAC, das aeronaves leves, balões e dirigíveis. Atualmente, em virtude da inadequada taxa de fiscalização, 
os titulares destes produtos não se empenham em adquirir a certificação da Agência, o que gera 
clandestinidade no setor. 
2
 CF, Art. 150, IV. 

3
 CF, Art. 146, II. 

4
 CF, Art. 1°, IV. 

5
 CF, Art. 170, Parágrafo único. *C
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contribuinte, como aqueles dispostos no caput do art. 170 da nossa 

Constituição.” 

Dessa forma, resta incontroverso que a readequação de taxas é 

gesto legislativo indissociável do regular exercício de direitos, viabilizando-se o 

desenvolvimento de atividade econômica e o fluido seguimento da livre iniciativa. 

Ainda, a proposta em epígrafe reveste-se do manto de remédio à incongruência 

que se adotou na instituição originária das taxas. Portanto, inegável que a 

proposta destravará o mercado aeronáutico. 

Em juízo de conveniência e oportunidade, também, crê-se que este 

é o foro competente para serem propostas sugestões de reparos ao mercado 

aeronáutico pátrio. Quanto ao pontual ajuste que se acrescenta, adentrando-se às 

controvérsias que circundam o setor aéreo, especificamente os serviços de 

transporte não regular, percebeu-se que o mercado enfrenta ônus evitável. 

Explico. 

A Lei N° 13.475/2017 – Lei dos aeronautas - estabelece que 

quaisquer contratos entre tripulantes e operadores de aeronaves devem obedecer 

aos requisitos formais e materiais de um contrato de trabalho. Ou seja, 

independentemente da modalidade de aviação – agrícola, regional, táxi aéreo, 

transporte médico ou transporte regular de passageiros -, há a necessidade 

legislativa6 de se firmar contrato de trabalho. 
 

A discricionariedade política do legislador no caso em tela, exigindo- 

se contrato de trabalho, é plenamente legítima. Contudo, o engessamento 

legislativo que se adotou repercute no setor aéreo de forma generalizada. Ora, 

cabível a exigência de contrato de trabalho - que presume atividade regular, não 

eventual e habitual – na hipótese de prestação de serviço de transporte regular 

de passageiro, carga ou mala postal. 

Contudo, não se observa como razoável e proporcional semelhante 

exigência às modalidades não eventuais7 de aviação. Mesmo assim, o legislador 

de outrora não se ocupou de refletir tais questões e procedeu sem reservas, 

6
 Art. 20. A função remunerada dos tripulantes a bordo de aeronave deverá, obrigatoriamente, ser 

formalizada por meio de contrato de trabalho firmado diretamente com o operador da aeronave. 
7
 Agrícola, regional, táxi aéreo, transporte médico, dentre outras. *C
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instituindo-se obrigatoriedade absoluta quanto ao contrato de trabalho dos 

aeronautas. Hodiernamente, julga-se a escolha como desproporcional e 

descompassada à efetiva necessidade de se estabelecer estoque jurídico que 

regule o tema. O afazer legislativo exige peculiar cautela daqueles que se 

envolvem no árduo processo de elaboração de leis. Vejamos. 

“Tal é o poder da lei que a sua elaboração reclama precauções 

severíssimas. Quem faz a lei é como se estivesse acondicionando 

materiais explosivos. As conseqüências da imprevisão e da 

imperícia não serão tão espetaculares, e quase sempre só de modo 

indireto atingirão o manipulador, mas podem causar danos 

irreparáveis". (LEAL, Victor Nunes. Técnica Legislativa. In: Estudos 

de Direito Público. Rio de Janeiro, 1960. p. 7-8) 

O que se inova, em sede de lei, reverbera de maneira difusa e a 

repercussão econômica da novidade não pode ser desconsiderada. Sendo assim, 

o que se pretende é recuperar a autonomia negocial e a conveniência e 

oportunidade envolvidas na contratação de tripulantes para aeronaves que 

operem serviço não regular, observadas as peculiaridades das modalidades de 

aviação e submetendo o contrato às normas e repercussões cíveis. 

Dessa forma, na ótica da admissibilidade, quanto à compatibilidade 

orçamentária e financeira do PL 2.835/2019, voto pela não implicação financeira 

ou orçamentária da matéria, razão pela qual não cabe pronúncia desta Comissão 

quanto à compatibilidade e adequação orçamentária e financeira. No mérito, voto 

pela aprovação do PL 2.835/2019, com 1 emenda. 

 

 

Deputado FELIPE RIGONI 

RELATOR 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 

 
PROJETO DE LEI N° 2.835, DE 2019 

 
 

 
Altera a Lei N° 11.182, de 27 de setembro 

de 2005, que cria a Agência Nacional de 

Aviação Civil (Anac), para dispor sobre a 

Taxa de Fiscalização da Aviação Civil. 

 
 

EMENDA N° 

 
 

 
Acrescente ao Projeto o seguinte art. 4°, renumerando-se o atual: 

 
 

 
Art. 4° O art. 20 da Lei N° 13.475, de 28 de agosto de 2017, que 

dispõe sobre o exercício da profissão de tripulante de aeronave, denominado 

aeronauta, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 20. A função remunerada dos tripulantes a bordo de aeronave 

deverá, obrigatoriamente, ser formalizada por meio de contrato de 

trabalho firmado diretamente com o operador da aeronave quando 

se tratar de serviço público de transporte regular de passageiro, 

carga ou mala postal, nos termos da Lei N° 7.565, de 19 de 

dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica). 

.............................................................................................................. 

 
§ 4° É dispensada a formalização de contrato de trabalho entre 

tripulante e operador da aeronave nas modalidades de aviação não 

compreendidas pelo caput. 
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§ 5° São modalidades de aviação a que se refere o parágrafo 

anterior, dentre outras: 

I – aviação agrícola; 

II – táxi aéreo; e 

III – transporte aeromédico de remoção, tecidos e órgãos. 

§ 6° Na hipótese de dispensa a que se refere o § 4°, as relações 

decorrentes do contrato firmado entre tripulante e operador da 

aeronave são de natureza jurídica comercial e não ensejam, em 

nenhuma hipótese, a caracterização de vínculo de emprego.” (NR) 

 

Sala da Comissão, em    de     de 2022 

Deputado FELIPE RIGONI 

RELATOR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.835, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no mérito,
pela  aprovação,  com  emenda,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,  Deputado  Felipe
Rigoni, contra o voto dos Deputados Enio Verri e Mauro Benevides Filho. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Eduardo Cury e Pedro Paulo - Vice-Presidentes, Alexis Fonteyne,
Chiquinho Brazão,  Enio  Verri,  Felipe  Rigoni,  Fernando Monteiro,  Flávio  Nogueira,
Gilberto Abramo, Gilberto Nascimento, Giovani Feltes, Joice Hasselmann, Júlio Cesar,
Luis  Miranda,  Luiz Lima,  Mário Negromonte Jr.,  Marlon Santos,  Mauro Benevides
Filho,  Newton Cardoso Jr,  Sanderson, Vermelho,  Abou Anni,  Aelton Freitas,  Alceu
Moreira, Bozzella, Denis Bezerra, Edilázio Júnior, Eduardo Bismarck, Elias Vaz, Evair
Vieira de Melo, General Peternelli, Guiga Peixoto, Márcio Labre, Maurício Dziedricki,
Merlong Solano, Otto Alencar Filho, Paulo Ganime, Sergio Souza e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 25 de maio de 2022. 

Deputado MARCO BERTAIOLLI 
Presidente 
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       C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

       COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
AO PROJETO DE LEI Nº 2.835, DE 2019

EMENDA Nº 

Acrescente ao Projeto o seguinte art. 4°, renumerando-se o atual:

Art. 4° O art. 20 da Lei N° 13.475, de 28 de agosto de 2017, que

dispõe sobre o exercício da profissão de tripulante de aeronave, denominado

aeronauta,  passa a vigorar com as seguintes alterações:  “Art.  20. A função

remunerada dos tripulantes a bordo de aeronave deverá, obrigatoriamente, ser

formalizada  por  meio  de  contrato  de  trabalho  firmado  diretamente  com  o

operador da aeronave quando se tratar de serviço público de transporte regular

de passageiro, carga ou mala postal, nos termos da Lei N° 7.565, de 19 de

dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica). 

..............................................................................................................

§  4°  É  dispensada  a  formalização  de  contrato  de  trabalho  entre

tripulante e operador da aeronave nas modalidades de aviação não

compreendidas pelo caput.

§  5°  São  modalidades  de  aviação  a  que  se  refere  o  parágrafo

anterior, dentre outras: I – aviação agrícola; II – táxi aéreo; e III –

transporte  aeromédico  de  remoção,  tecidos  e  órgãos.  §  6°  Na

hipótese de dispensa a que se refere o § 4°, as relações decorrentes

do contrato firmado entre tripulante e operador da aeronave são de

natureza jurídica comercial e não ensejam, em nenhuma hipótese, a

caracterização de vínculo de emprego. ” (NR)
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FIM DO DOCUMENTO 

Sala da Comissão, em 25 de maio de 2022. 

Deputado MARCO BERTAIOLLI
Presidente
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